
ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal deparnarama
Parnarama -Maranhão

Emenda N°..Q1/2002, de 18 de setembro de 2002.

Dispõe sobre a alteração do § 3° do
Art. 27 da Lei Orgânica do Município e
dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Parnarama nos
termos § 3° do art. 43 da Lei Orgânica Municipal promulgada a seguinte
Emenda a Lei Orgânica Municipal.

Art. 10 - O Parágrafo 3° do artigo 27 da Lei Orgânica Municipal
passa a ter a seguinte redação:

"§ 3° No dia 1° de janeiro, do primeiro ano da Legislatura, a
Câmara Municipal, reunir-se-á em sessões preparatórias para posse de
seus membros e a eleição da Mesa Diretora, com mandato de dois anos,
permitida a recondução ao mesmo cargo na eleição subsequente. A
eleição da Mesa Diretora para os dois últimos anos da Legislatura, dar-se-
á em 1° de janeiro do ano em que se iniciar a terceira Sessão Legislativa".

Art. r -Esta Emenda entra m vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Parnarama(Ma), em 18
de setembro de 2002.

Raimundo Umbelino Barros
Segundo Secretário
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal de Parnarama
Parnarama - Maranhão

Parecer:

COMISSÃO EM ~ I{) 9 12002.

Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município de 05/08/02, Oriundo
do Poder Legislativo.

Dispõe sobre a alteração do § 30 do art. 27 da Lei Orgânica do
Município que passará a ter a seguinte redação- No dia 10 de janeiro, do
primeiro ano da Legislatura, a Câmara Municipal, reunirse-à em sessões
preparatórias para a posse de seus membros e a Eleição da Mesa Diretora, com
mandato de dois anos, permitida a recondução ao mesmo cargo na eleição
subsequente. A eleição da Mesa Diretora para os dois últimos anos da
Legislatura, dar-se-á em 10 de janeiro do ano em que se iniciar a terceira
Sessão Legislativa.

Final.
Comissão de: Justiça, Administração, Assuntos Municipais e Redação

r~

Relator
Membro, ~~~~~~~~~~~~~~-----------

í
\

Parecer em tramitação:
Este projeto de Lei, discutido e votado em 2a discussão e votação,

teve como resultado j O votos.
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ADITIVO
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APOSTILA
Gcr':ncia de: Estado de Plane:j:lmcnto e Ge:stão 12

ATA
\linistério do Desc1l\oil imento. Industria e Com~rcio
bterior'Secr.:taria do Desenyolyimcnto da Produção
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COi\\'ÊNIO
Ci.:n;;ncia d.: Estauo de Dese:1l\ oh imento Social O~

CO:\\'OCAÇÃO
<;indicn!o dos OperadoreS Pl)rtuurios do Municipio
l1.: São Luís-SINDOPS .: Outras..... 09

~ DECRETO
Câmara Municipal d.: Parnarama-:\'IA 10

DISPENSA
(i.:r~ncia de Estado de: Planejamento e Gestão 10

EDITAL
(jer~ncia de Estado do i\ leio Ambiente e: R.:cursos
'iaturais e Outros .

~ EME~DA
Câmara 1unicipal de Parnarama-\IA 11

ESTATUTO
. ssociaçào dos VendedoreS e ProdutoreS de: Coco
d.: São José de Ribamar ' 'IA e Outro, .. 00

I:\EXIGIBILIDADE
(J.:r~ncia d.: Estado de Qualidade de Vida e Outros 00

TER:\-IO DE CESS ..\O
Ger~ncia de Estado de Qualidad~ de: Vida 00

ADITIVO

GERÊNCIA DE ESTADO DE QUALIDADE DE VIDA

EXTRA TO DO PRIMEIRO TERI\IO ADITIVO AO CONTRA TO
:'>1069/2002/AJ/GQV - REL Processo n" 06577 '2002 GQ\' - PAR-
TES: GERÊ CIA DE ESTADO DE QUALIDADE DE VIDA e a
firma .-\GROPECL'.Á.RIA.JR COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
- ESPÉCIE: Contrato de fornecim.:nto - OBJETO: O presc:nte Ter-
mO.-\diti\·otem porobietoaditaroContrato n"6912002 .IIGQ\'. no I

qUe se refere ao \'alor - \' ALOR: O \ alor do aditi, o ao Contrato
original": de R$ 2.386.125.00 (dois milhões. trezentos e oitenta e scis
mil. Cento e ,,"inte e cinco rc:ais). correspondente a 25"" ("inte e cinco
por centO) do, alor global do Contrato. passando o "alor mensal de R$
472.500.00 (quatrocentos e setenta e dois mi I e quinhentos re:ais I. para
RS 590.625.00 (quinhentos e nO\ enta mil. seiSCentos e ,into:: e cinco
reai,) ~ o global de RS; R$ 9.5H.500.00 (nO\ e milhões. quinhento. e
quarenta e quatro mil e quinhentos reais) para RS 11.930.625.00
(onz~ milhõ~s. non:centos e trinta mil. Seiscentos e ,·int.: e cinco re-
aiS). com baSe na Cláusula Décima Primeira do Contrato original. a
partir da assimltura do pre,ente Termo Aditi,·o. iniciando com a Nota
de Empenho n' 0563-1. de 18 II 2002. no 'alor de R$ 1.193.062.50
(hum mi Ihão. Cento e no\ enta e três mil. sessenta e dois reais e cinquel1l3

centa\'os) - BASE LEGAL: Lei Federal 8.666193 suas alterações-
SIGI\ATÁRIOS: ABDO . .JOSÉ MLiRAD NETO - CPF )\;"
076.691.433-0-1- Go::rente de Estado de Qualidade de Vida. pelo CON-
TRAT:\~T[ c.lOSÉ RE I,HO CALDAS SERRA PINTO - CPF 1'"
012.3-10.303-06. pe:la CONTRATADA - TRANSCRIÇ ..\O: Trans-
crito em li, ro próprio da Ger~ncia de Estado cje Qualidade d.: Vida - São
Luis (1\1:'\).03 de dezembro de 2002 - MARLENE COST,\ :--'1:-
Clli\DO - Asso::ssora Jurídica GQV.

EXTRATO DO SEGll:'>1DO TERMO ADITIVO AO CONTR-\ TO
1\0 26/2000/AJ/GQV - REF.: Processo n" 069262002 GQV - PAR-

02 TES: GERÉ:\CI:\ DE EST.-\DO DE ()l.'\L1DADI:. DE VI!)r\ c: o
HOSplT r\L LI IJVERSIT/\RIO DA L'. IVERSIDADE FEDERAL

10

DO \1.-\R:\NI-L~O - LT IA . .:om inteneniência da FLI~DAÇÀO
.IOSL'É \IOi'\TELLO - ESPÉCIE: Contrato d.: i\lctas - OBJETO:
O ob.ieto do presente ~ aditar o Contrato n" 26 2000'GQV I'F:--'I,\. no
que se rd'er.: ao \ alor e prazo - PRAZO: O prazo do Contrato lica
prorrogado por mai, 03 (tr.?sl anos. a partir de 16 dejulho de 2002. até
16 d.: julho de 2005 - VALOR: O f\dith o altera () \ alor do contrato de
R$ 25.53-1.383.77(,·inte e cinco milhões. quinhentos e trinta e quatro
m iI. truelllos e oitenta e três reais e setentn e sete: centa\ os) par3 R$
27.735.705.-18 (, inte: e sete milhiies. setecentos <: trinta e cinco mil.
SeteC~IllOS c cinco reais e quart:nta e oito cenw\'os) anual. assim discri-
minados: para cob':l1ura do S1,\ SI H ISL·S. o 'alar de R$ 21.333.129.-18
(\ inte t: um milhões. trezc;:ntos e trima e Ires mil. Cento e ,intc e no\ e
reais e quarenta e oito centa, os I: para cobcl1ura do FI DEpS. o ,alor de
R$ 6.-102.576.00 (seis milhôes. quatrocentos e dois mil. quinhento, e
sl.!tenta c Seis ro::ais) - BASE LEGAL: LI.!i Federal 8.66693 e sua,
<llteraçôc:, - SIGI\AT..\RIOS: ABDO:\ .JOSÉ VIL'RAD NETO -
CPF \:" 076.691.-133-04- Gcrl.!nte de Estado dI" Qualidad~ d-: Vida.
pelo CO~TRi\Ti\\:TE-OTHON DE CARVALHO BASTOS -CPF
N" (lO1.877.123-R7. pelo I-lLl UH,'1A <: :\r\TALlNO SALGADO FI-
LHO - CPF N" 032.95-1.9-13-0-1. pela Fundaçuo .lnsut' Montello -
TR>\NSCRIÇÃO: Transcrito em livro próprio da Gerência de Estado
de ()ualid<lde dI.! Vida - São Luís UvlA I. 03 de deZembro de: 2002 -
H-\RLENE ('OST i\ M.-\CHADO - Assessora .Iurídica'GQV.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITI\'O AO CO'\'VÊNIO
1\°039/20021 GQV - REF.: Proc~sso 11"07344/2002'GQV - PA RTES:
GERÊNClr\ DE ESTADO DE QUALIDADE DE VIDA c o MUNI-
cíPIO DE ESTREITO. atra'~s de sua Prel~itura ivlunicipal - ESPÉ-
CI E: COI1\ t:nio Urgt:nciatElllerg.?nciu - OBJETO: O pro::sellle Aditi\ o
tem por objeto o re:mal1ejumelllo dos recursos na ordem de R$
180.000.00 (cel1to e oitenta mil reais) da rubrica 3-190-39 - SERViÇOS
DE TERCEIROS PESSO:'\ .IlIRíDICA. para a rubrica 3490-36 - SER-
ViÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA e rubrica 33.90.30 -
iVl,\ TERIAL DE CONSLIMO. passando. então. o Plano de Aplicaç:1o
a ter a distribuição seguinte: 3490-36 - SERViÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FISICA: R$ I08.000,(lO (cento.: oito mil reais) d3.90.30-
MATERIAL DE CONSLIMO: R$ 216.000.00 (duz('ntos e dezesseis
mil reais). conforme Cláusula Taceira e Cláusula Sexta. Subcláusula
Primeira. do presento:: Con\'t:nio - BASE LEGAL: Pará!!ralo 3". do
An. 57. da Lei Federal R.666 93 - SIGNATÁRIOS: ABDON JOSE
MLlRAD \rETO - CPF "076.691.433-04 - Gerente de Estado de
Qualidadl.! de Vida. pela (jERÊNClf\ e BENEDITO BARBOSA
:--.mREIRA - CPF N" 062.715.373-91. pelo MU IcíplO - TRANS-
CRiÇÃO: Transcrito em lino próprio da Ger~ncia de Estado de
Qualidade de Vida - São Luís (MA). 03 dI: daembro de: 2002 - MAR-
LENE COSTA I\IACHADO - Ass('ssora .lurídicilIGQV.

GERÊNCIA DE ESTADODEPLANEJAMENTO EGESTÃO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. PARTES: O ES-
TADO DO MARANHÃO. atra"és da GERÊNCIA DE pLA E.l.A.-

I
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3·D. d~ O~ de \ laio d~ 2.000. do linistt!l'io do Traball1l1 ~ Emprego. I
con\ oca lOdos os m~mbro, da cat~gorin d~ Opaadore,; Ponuurios do
municipio d.: SJo Luis. para Ass<:mbkia G~ral E:\traordinriria dt: aprm ação
da fundação da rell:rida ~nlidade. a ser rdizilda ~s 16:00 horas do dia::!O de
lkzt:lllbro ele 200::!. no ~nder~ço locill izado a .-\\ t:nida do;; PO!1ugucses.
200 I - Anjo da Guarda.

DECRETO

CÂMARA MUNICIPAL DEPARNARAMA-MA

DECRETO LEGISLATIVO:\'o 001/2002. DE 20 DE 'IOVDIBRO
DE 2002. Dispô~ ;;obr~ o julgall1<:nto da,; conta,; n:krente,; il g.:stào
económico. tinanceira. patrimonial. ope:racional ~ colltúhil do ~xercicio
linilllC\:iro ele 1999 de re:,pon,;ahilidadnlo che:fe do Ewcuth II \ lunicipal
de: Parnarama-f-.IX· O Pre,;idc:ntc: da ivksa Dirc:tora da Gllnara !'vlullici-
pai d.:: Pal11arama. Eswdo do r-,Iaranhão. n05tl:nnO, do Rcgime:nt(llnt~r-
no. proll1ulga o se:guinte: D.::cr~to L.::gislati\o: COl\SIDER.'\\:DO qu.::
nos tI:1111o,; do mandamento constitucional (an. 31 da Constituiçãl1 h:-
d~ral ) cOl11p.::teÚ Cáll1ara ~'Iunicipal. único órgão legalll1e:nt.:: autorizado.
o julgam.::ntlH.las conta,; dl) Pod.::r Ex.::cuti\ o: CO. ISIDER.'\1\DO l) ~n-
cc:rramcnlll da fase: instrlltóri:l dc pi'oce:sso n::alil'ada pelo Tribunal d..:
Contas do E,;tado do \ laranhãlll Proc.::sso TC -E \:" - 5~ 71.00 I: C()~SI-
DLH.A\:DO qu.:: \' Plc:nario do Tribunal de Contas do estado do
:-"Iaranhào dec~diu.::xpressar Ú Cúmara :-"Iunicipal o st:u Parec..:r Pr~\ io
pe:la desapro\ açilo das Conw,; do t:x.::rcicio linanceiro clt: 1499. CO\:SI-
DERA\:DO que o par.:c..:r pr.'\ io do Tribunal de Contas ,;obrc: a,; conta,;
do Prd.::illl d<:ixa de pre\ a h:.: r por \ owção dé 2 3 (dois t~rços) dos
\·kll1bro, da Ciimaru r-,'Iunicipal (UI1.31. ~ :!" d:l Constituição Féderal ) c
o qu<: dispõe a Lc:i Orgânicu <:IIRegimento Int.:rno da Câmara;\ lunicipal
de Parnarall1a 'vlaranhão: CONSIDERA ;00 que. a panir da uniÍlisc:
minuciosa da \ astu documelllação apr.::selllada érigiu a ddiniti\ a conclu-
S;]O d..: quc não Sé conligurounénhunli:l ilwgularidade rélé\ antc. na gestão
do Preli::ilO \ lunicipal. mas tào somelll~ impropriedade ou fulhas mera-
menté formais: CONSI DERr\NDO as en0I111eSdiliculdades inel'entcs e
o grande obstáculo in icial para a I0I111ação do corpo tecnico - administra-
ti\o: CONSIDERAi DO a não configuração dc: nenhumu irregularidade
\ i,;tu como insan<Í\ eI. re\ e:stida d.:: improbidade adminiqrati\ a. é consi- ,
d.::rando que o,; \·icios éxistel1l.::s loram de natureza meramént.:: fo rll1a I e
,;em qu.:: hou\·c:ssell1 injustificados os di:lno;; ao <:rririo: CO\:SIDERr\N-
DO a totul ausência do elem.::nto \ oliti\ o "dolo" por pal1": do :\dminis-
trador. \'cz que: não hou\'':: a pr.::m.::ditada int.::nçào de infringir a qualquer
dispositi\ o legal. ou aos principios da legitimidud~. \·isto qu.:: s..:
descaracterizam prcjuizos ao erário ou suposto enriqu<:cimcnto ilicito do
.-\gente Público: CO SIDERANDO qUé o Exécuti\ (l i\ lunicipal t.::m
tomado ll1edidas illlperatil as no s'::l1lido de coibir é é\'itar u oeom!:ncia de
impc:rfeiçõés e ou quaisquer outras falhas d~ carat.::r t':cnico-admin istra-
ti\ o ad li.nurum: CONSIDERANDO. linalme:nté. quc ~m Sés,;;}ol'kná-
ria realizada ano did 18 1 I 2002 decidiu a Cámara lunicipul por 09
(no\ e) a 03 (três) \otos aprO\ ar a préstaçào de: cOl1las ge:ra I r..:li.:rt:ntes Ú I

ge:stão econômico -linanceira ~ patrimonial do exercício tinanceiro d..:
1999 de responsabilidade d~ Chdi: do Executilo i'vlunicipal DAVID
PEREIRA DE C.AR VALHO. dando-lhe. ainda. quitaçào du;; despesu,;
éli::ti\'adas duranté o e.\..:rcicio. DF.CRET r\: Art. 10_ Ficam apro\ udas as
contas da g..:stào econômica -linaneeira e patrimonial do exercicio linan-
céiro de 1999 do j'vlunicipio de Pall1urama iVlaranhào. d.:: responsabil ida-
dé do Ch.::1i: do Poder EXécuti\o Municipal. Art. 2° - ~ concedidu ao
Prdeito Municipal. na qualidade: d.:: Ordenador de désp.::sas. quitação
plena da, déspésas deti\ adas durant.:: o ,::xércício linanceiro do ano de
1999. Art. 3" - fica o Pr.::kito isento de qualqu.::r r.::sponsabilidade: admi-
nistratil a ou pol itico- admin istrati\ a in.::rente ao referido ex.::rcicio. Art.
·f' - Este Dccreto L.:gislati\o c:ntra c:m \'igor na data de sua publicaçào.
Cámara li.IUllicipal dé Parnarama. Estado do \1aranhào . .::m 20 dl: no-
\ embro d.: :WO::'. JOSÉ MANOEL COSTA E SIL \' r\- Prc:sidenle Este
Decreto foi numerado. rc:gistrado e: publ icado aos \·inte dia,; do mês dé
no\ embro do ano de dois mil e:dois. JOSE \.\·AS~IINGTO;\. LVES -
Pri ll1.::iro Secrctário

DISPENSA

GERÊNCIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E
GESTÂO

Sl'!\llILA DE DISPE'ISABILlDADE DE LICITAÇÃO. A Gel\~n-
ciu d~ Estado de Plan..:jam~nto e Gestão torna pLlblicu a dispensa d..:
licitação para ContrataçJo Direta da e:ll1préSa EME - COll1ércio. Ré-
presentaçào e Sen iços Ltda .. para Préstaçào de: S.::n iços de Limpeza
e Consen ação. COIl1 fornecimento d~ mUlériais. pelo periodo d~ 90
(no\ .::nta) dias). no \ alor de rS 29.9 I O.OU (\ inte e no\ e mil. no\ ecen-
tos e do reais). com bas~ no inciso I\.'. do ano 24. da Lei n." R.666 93.
Ú eonta da dotaçào orçaméntiÍria 12::!469-0 I O I 000000-3.3.90.39-
I::!OIOI-\I:'\. lITCENTRO. Cllnforme Proces:;o .-\dll1inistrati\o n."
2036 2002-(iEi\'IOR. São Luis (i\I.-\). O~ de dczembro de 200::!.
LlCI. \~O FER:\A~DES i\lOREIRA -(j..:rente de E,;tado d.:: Plane-
jamento .::G.::stão( Republ icada por incorréçào)

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DOMARANHÃO -...,;
EDITAL DE CONClIRSO PÚBLICO N° 001/2002 .. -\ PREFEI rt-
R..\ :-"·lli\iICIP.-\L DE ITI\:Ci:\ DO \IARAl\H.ÀO. Atr<l\~s da Co-
missàn de Concurso púhlico. t~lI saber ao, interéssadns que i"arú r.::alizar
no dia 26 de .janeirl' de 2003. no horório Li<: 14:00 às 17:00 horas. Con-
curso Público para preenchilllentl1 d..: \ aga,; da administração municipal.
:-"Iaiores ini"ol1naçú..:, na Secretaria de :\dll1inistraçào da Prefeitura Mu-
nicipal. ..:m horário IHlnnal de e\pedi..:nt..:. Itingil do laranhão. 02 de
dezemon) lk ::'002. R"iIllUIlJl) Pilll<:llIell'i Iho- Prdeito \lullicipal

GERÊNCIA DE ESTADO DOMEIO AMBIENTE E
RECURSOS 'IATURAIS

EDIT AL.!\ Gcr~ncia de h;tado do \ kin :\mhiente e Recur:.;os "lllurais
- GEM.-\R1\. wrna públiw que a ell1pn:sa CONSÓRCIO RIO FARI-
NHA. CNPJ: 03.~3~. 70S (}()(}l-OS. com sede à Rua Marechal Deodoro.
51. CITO. 1.602. Ccntrn. na cidade de Curitiba - PRo r.::quereu junto u
esta G EMAR\i a Lic..:nça 1'1'0\ia - I.. !'.. r.::kr.::nt.::il \iabi lidade para cons-
trução das I 'sinas I Iidrcl':lricas Cacho..:ira da Ilha (pot~ncia a ser instaladu
de: 5.70 i\ IW) e Cachoeira da I 'sina Ipnt0ncia a ser instalada de 6.00 MW)
a ser~ll1localizada nos Kms 55.5 e 7(,.3 do Rio Farinha. nos municipiosde
Carolina e Estreito - ivl.-\.. rcspecti\ amente. ~ qut:. pam tanto. aprt:sen-
tou os Estudos de Impactos Ambi.::mais ~ resp~cti\ os R~latórios de
Impactos Ambit:ntais - EIr\:;/R Ii'vl.As.os quis encontram-se li disposição
do púhlico interc:ssado para consulta. nas sed.::s das Prekituras Munici-
pais de Carolina.: Estn::ito. C0l110tal11b~mlla sala d~ Ser' •.iço de: Cadastro
I.ic.:ncialllcnto ~ Fiscalização- SCLF. da Subger~ncia de Fiscalização e
1)..:1\:sados Recursos \:aturai, - SFDR1\. situada il A \. Euclides dtl Cu-
nha. S '\ - Calhau. e abrc: prazo de ~5 (quarenta e cinco) dias para solici-
tação ti..: :\udi2ncia Públlcw;Qnlúl1l1e préc..:itua o parágrato I" do anigo 2".
da Resolução CO\:.-\ \ 1:\ ~" 009 S7. DL 03 DE DEZEi'.·IBRO DE 1987.
S;}o I.uis. 29 de no\ e:lllbro dt: 2002. OTHELlNO NOVA AL VES NETO.
(jerél1le de Lstado de \kio :\l11bi..:nt.:: e Recursos Naturais

CÁ.MARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
LAGO AÇU-MA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO .. ..\ Câmara Municipal de onceição do
Lago Açu - ivl.-\. atra\ es do seu Presidente. VALDENOR FERREIR.-\
DA SILVA notifica o SI'. PEDRO O."".SILVA RIBEIRO FILHO. da
decisão tomada pelo Pknário désta Edilidade. que:.::m séssào extraordiniÍ-
ria do dia 02 dé dezembro de 2002. a qual deu cOlltinuidad.:: aojulgal11ento
da denúncia de infraçõe:; politico adl11illistrati\ a,; disposta~ nos incisos
\'11 e X do un. 4" do Dt:creto - L.::i 201.67. tOl1nulada por ekitOl" do
l1lunicipio cle Conct:içãodo Lago Açu- MA iniciado na sessão c::-.traordi-
nária do dia 2R d.::no\ émbro de 2002. As inthlções l1lt:ncionadas. constan-
tcs da denúncia. foram.iulgadas PROCEDENTES. \ Oludas indi\ idual-
l1lel1lC:pela maioria de 2 3 (doi,; terços) dos mel1lbros desta casa. ,cndo
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declarado. ~l1lão. ne5ta opol1unidade. atnl\es do Decreto Legislati\"o n" no~ termos ~ 3" do art. 43 da Lei Orgânica Municipal promulgada a
002 2002. a cassação d,) Y.mandato ~kti\ o do cargo de Prekito :--'Iunicipal seguinte Emenda a L~i Orgün ica fo,Iun icipal. Â rt. 10

_ O Parágrafo )" do
de Conceiç<"io do Lago Açu - 1\IA. ConCeição do Lago Açu - \ I~\. 03 de I anigo 27 da Lei Orgânica vlunicipal passa a ter a seguinte redação: ..~
daembro de 2002. Valdenor Ferreira da Sih'a -Presidente ' 3" 1'\0 dia I" de janeiro. do primeiro ano da Legislatura. a Câmara 1\1u-

I nicipal. reunir-se-,i ~m sessões pn:paratórias para posse de seus mem-
bros o::a ekição da Mesa Dirctora. com mandato de dois anos. permiti-
da a recondução ao mesmo cargo na eleição subsequente.:\ eleição da
fo,'ksa Diro::tora para os dois últimos anos da Lcgislatura. dar-se-á em I"
dejaneiro do ano em que se iniciar a terceira Scssiio Lo::gislati\ a". Art. 2°
- Estu Emenda entra m \ igor na data de sua publicação. reI ogadas as
disposições o::m contrário. Mesa Dirctora da Câmara i\lunicipal de
Parn<tl"amu(1vl:\). em 18 de setembro de 2002 . .Iosé 1\,1ano.: I Costa .:
Sih a- Pro::sido::nt.:. .I0SI! Wilson da Costa ALeI o::do- Vice-Pn:sil;~nte.
.José \\'ashington ,-\IY6 - Primeiro So::cretário. Raimundo Llmb.:lino
Barros- Segundo Secn:tário.

'.

ORDEM DOSADVOGADOS DO BRASI L
CONSELHO SECCIONAL DOMARANHÃO

EDITAL. O Presido::nto::do Tribunal do::Ética e Disciplina da Ordem dos
.-\d\ ogados do Brasil- Seccional do Maranhão. tOllla público e conside-
rando decisões proli:ridas por este Egrégio Tribunal. em reunião do dia
3() de outubro de 2002. tem por bem apl icar a pena de suspensão ao,
adlogados a seguir nomeado. até quc satisfaçam. ;), exigencias pr~\'ista
no :\rl. 34. XX 111da L.:i n"8.906 94. combinado com o Art. 3 7. ~ 2° do
L\üAB: r\lllônio da Concéiçào e. Perreira (OAB 1\'IA 1'\< IOOú) i)ROe. '
V: 0721 2001: Bernad~te Siha Com::ia tO.-\B MA N° 3576) PROe.
V: OÓ4I 2001: Claudia Peres Vieira (OAB ".IA 1\0 48(5) PROe. NC:

1779200 I: Claudiana Pinheiro do . a5cimt:nlO 10AB fo,1.'\ N° 471 (I)
PROe. :-\0: 1777 OI: Cláudill Henrique Trinta do,; Sanlll;; IOAB i\ 1.-\
\:' 2956) PROe. ;\0: 2231 200 I: Denilson Band.::iri:l COélho tO.-\8ii\lr\
\:: 4128) PROC. 1>\0 2231 200 I: Dernil ai Guimarães de Souza (OAB
\1:\ .: 3882) PRüe. N°: 1798'2001: Donaldo de Ca,;tro Vlachado
'ROe. 'C 2267 2001 :Elia,; Haid:.::1 ;\eto (O.-\B M:-\ N" 27-17) PROe.

~c: 2217200 I: Erc\ Maria Gandru De Menele:s (OAB \l.\ N" li67)
PROe. >.,)0: 2213 '2ÓOI: [I undro (Jomes P~reira OAB "IA l\:c 3947
PROe. \::: 2178 2001: (iuilhenne: Vilela Ferrcira OAB \1.-\ \:c 5256
PROe. \:c 1900 OI: (iustal o Nel es de .-\guiar :--Iarqu.:s O,-\B :--1,-\\:c
5272 PROC. >.,)0: 1901 '2()O I: I-knrique Calde:ira Salgado (OAB MA "'-.;0
4024) PROl'. N°: 19202001: lole Duailibc BalTos Rego (O.-\B "IA \::
25(4) PROC. 1'0: 1533 20UI: Jacqueline \'idigal Leão O.-\B :--IA N°
4457)PROe. \:0: 1808'2001: .Ioão :--'Iarcelo \'Iorcira rnllüll 10.-\13
:--1.-\N°4591) PROe. N°: 0920'2001: .10<10 Rllnaldo Pacheco SO<lre,;
(OABiivIA \:0 -1481) PROe. NC: 0912 200 Uohnn\ Sanches \ 'ai<::(0,\ B
/\'1.-\ N° 44(0) PROe. N": 2131/2001: José Hiljo de :--klo Cordeiro
(O:\B IA ~o 3824) PROe. N": 11682001: José Lui,; Lop.:,; Santo;;
IO~\B. IA \:°4443) PROe. N°: 1379'2001: .José Raimundo Leite
Chal e:5 (OAB MA 'o 351 P) PROe. N°: 1488 200 I: .Iosé Sah'ador
Brito Sousa (OAB '''. lr\ N° 4(11) PROe. . 10: 1283 20D I: .Iosélia 13astos
:\Imeida Rodrigue:s (OAB Mr\ N" 4 137) PROe. N°: 05-15 2001: Luiz
:\ntônio luniz Beliche: (OAB/ivli\ N" 2944 A) PROC. "'-.;:: 1888
200 I: Luzimar Can'alho 13enrand (OAB fo"l.-\N° 220 I ) PROe. >.,)0:
587200 I: Margarida Teresa Broe:r Diegucz (OAB MA >.,)0 220 I) PROe.
V: 1056200 I: Maurício Ribeiro Manins (OAB/MA N" 4809) PRUe.
,\c: 1096200 I: Neme:sio He:nncncgildo dos S.. -\mado Filho (OAB,'l\tI.-\
N°2414) PROe. N°: 1160,'2001: Onofr\! Sil,",l Araújo (O.'\B M, N"

'W"-l207) PROe. NC
: 2236,'200 I: Raimundo José Femandes Cardoso (OAB

i\ 1.\ \:0 3773) PROe. N°: 2148'200 I: Raimundo Nonato Pacheco
Filho (OAB '\t-\ :-\c 4193) PROe. N°: 1209200 I: Ranier~ \'a~con-
ceio,; Brito (O.-\Bd'vIA 1°5023) PROe. N°: 1137 200 I: Reinaldo Mar-

. 'lues (O.-\B MA N° 414 I) PROC. N°: 11-10 200 I: Wilson Ferrt:ira I

FOl1st:ca (OAB 1\1.-\, ° 2816) PROe. c: 18492001. São Luis (MAL
" ~7 de nOI embro de 2002. Be:nedito Ba~ ma Piorski -Presid.::nte:

CÂMARA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

EDITAL DE PliBLlCAÇ.~O. A ivksa Dire:tora da Cãm<lra !--.Iunicipal
de: Parnar<Jma. no uso~de suas atribuiçôes legi:lis. pre:1 istas na L.::i
Orgânica do Municipio. FAZ SA13ER a todos quanto,; o presente
Edital de Publicação I·in::m. ou dele tomarem conhecim.:nto. que: atra-
I ~s da Emenda N"- O1/2002 do::I 8 de: setembro de: 2002. com dois (02)
anigos. a Câmara Municipal dispôs sobre a alteração do ~3"- do An.
27 da Le:i Orgânica do Municipio. cujo teor consta em anexo a este.
I'arnarama (MA). 18 de setembro de: 2002. José Manoel Costa e: I

Sill a- Presidente . .Iosé Wilson da Costa AzcI'edo- Vice-Presidente:.
.10,;0Washington Ah'e:s-Primeiro Sccretário. Raimundo limbelino Bar-
ros -Segundo Secretário

EMENDA

CÃMARA MUNICIPAL DE PARNARAMA-MA

Emenda ,\,"-01/2002. de 18 de setembro de 2002. Di,púe sobre a
alteração do ~ 3" do :\n. 27 da Lei Orgânica do Municipio e:da outras
pro\ idencia,; ... \ ;\!t:,;u Oir.::tom da Camara Municipal de: Pi:lrnarama

ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO DOS VENDEDORES E PRODUTORES
DE COCO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMARlMA

RESENHA DE ESTATUTO. DENOI\IINAÇ.~O: .-\ssociação dos
Ve:lldcdores e Produtores de Coco de São José dé Ribamar i\1.-\. unidade:
associati\';) de âmbito re2.ional-llha de São .105': de: Ribamar. fundada em
17.04.2000. FINALlDÀDE: Emid<tde é uma entidade cil il semlins lu-
cratil·os. repre:se:lllilti\'a para fins de coordenação. proteção e dt:fesa dos
direitos e interesse:sdosassociudos. SEDE E FORO: São.los~ d~ Ribmnur
:VI:-\. ADMINISTRAÇÃO: Assembll!ia Geral. Diretoria Ewcutila.
Con,;elho de Ética e Conselho Fiscal. DIRETORIA: Pn:sideI1lc. Vice:-
Pre:sidente:. I" e 2" Se:cretúrios. I" e 2" Tesoureiros. PATRIMÔNIO:
Bens mÓI eis e imóI eis. DISSOUIÇ.~O: Dt:cisào em Asse:mbkia Ge-
raI. O, caso,; omissos :;eriio decidido:; em As,;embléia Geral. Cesar Robel1o
Ferr~ira Manins - Pre,idt:nte.

ASSOCIAÇÃO FOLCLÓRICA, CULTURAL,
RECREATIV A. ESPIRITUALISTA EPR<X;RESSISTA

"T AMBOR DECRIOULA UNIÃO DESÃO BENEDITO"
VILA SÃO JOSÉ/PAÇO DO LUMIAR

RESENHA DE ESTA Tl TO. DENOMIi\:\ÇÃO:.,-\SSOCIA<",' ..\O
FOLCLORICA. CLLTURAL. RECREATIVA ESPIRlTliALlSTA
E PROGRESSISTA "TAMBOR DE CRIOULA lJ 1.,"\0 DI::: S:\O
BENEDITO" VILA SÃO .JOSÉ/PAÇO DO LLI 1IAR. é uma soci-
edad.: sem tins lucratil'Os. fundada em 08.0-1.1998. FINALIDADE:
Coordenar e rcpre:st:ntar leg<tlm~ntt: seus membros e integrantes na
base de atuação desta e';tidade. SEDE E FORO: PÀÇO DO
LLiillIAR'MA. :\DMINISTRAÇ.~O: Assembléia Geral. DiretO-
ria c Conselho Fiscal. DIRETORIA: Presidente. Vice-Presidente.
I" c 2° Secreuirios. I" e 2" Tesoureiros. SÓCIOS: BenemeritOs. hono-
rários. fundadores e efeti\·os.PATRII\IÔNIO: Bens móI <:is e: imó-

I It:is. DISSOU'ÇÁO: Decisão e:m Assembléia Geral. Os cas~s
I omissos scrão decididos em.-\ssembléia Ge:ral.lnaldo Peelro Mota-

Pre:sid.:nte.

ORGANIZAÇÃO DAS SOCIEDADES CIVIS DE
INTERESSE PUBLICO DO MARANHÃO-OSCIPMA

RESENHA DE ESTA TUTO. A entidade denomina-se: Organizaçiill
das Sociedades Cil is d.:: Interesse: Público do Maranhão. Sigla:
OSCIPMA É uma sociedadé cil·il. fundada em: 31 '03/02. d.:: dir~ito
pril ado. sem lins lucratiyos. com sede: :i A I'. dos Franceses. N" 720-
Bairro Alemanha. n~sta cidade. com duração indeterminada. Sócio,;:
Fundadores. Contribuintes e Ben~máitos. Administrada por uma Di-
retoria com mandato de 4 anos permitida uma n:eleição. A c:ntidad.::
empenhar-se-<i no interesse público para o bem-estar das comunidade,
e:o desel1l oh il11ento da Cultura em Geral. Em caso de extinção todo o
seu acen'o passará a penenccr a outra pessoajuridici:l que tenha obje-
til o~ q ui:lli ficado:.; nos termos da Lei 9.790'99. O Estatuto é reformado
por decisão da maioria dos sócios cOI1l'idado,; especialm.:nt~ pam e:sse
fim por meio de Edital de COI1\'ocaçào afixado na sede da entidade.
Inácio de Loiola :'\raújo -Pre:si,dcntc


